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“Reduz a reserva de faixa não edificável ao longo das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, bem como assegura o direito de permanência de edificações nessa faixa”.


 		RICARDO DUARTE ALVES, Prefeito Municipal de Pedro Osório, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 		FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

 		Art. 1º Em conformidade com a Lei Federal n° 13.913/2019, resta estabelecido que ao longo das faixas de domínio público das rodovias federais, estaduais e ferrovias no âmbito territorial do Município de Pedro Osório,  a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado fica reduzida para, no mínimo, de 5 (cinco) metros de cada lado, restando assegurado o direito de permanência das edificações já existentes nesta faixa.
                      
                 Art. 2º - Esta Lei Municipal entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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